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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
FORNECIMENTO DE ASPIRADOR DE ACOPLAR EM CARROCERIAS; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29600; 
MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 27/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: 
aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 21/05/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.e https://bnc.org.br/ São Carlos do Ivaí, 08 de 
maio de 2025 Suelen Cristina da Silva – Departamento de Licitação e Contratos como Órgão Gerenciador da ARP 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2025. 

Processo Administrativo 055.2025. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO PARA EXTENSÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICIPIO.   Dia e horário: 22/05/2025 às 09h00 (horário de 
Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 08 de maio de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

DELIBERAÇÃO Nº 01/2025 – CMS 
 
Dispõe sobre a aprovação e acompanhamento da implementação da 
padronização do uso de uniformes pelos servidores/empregados públicos 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142/1990, pela Lei Municipal nº 7/94, 
pelo Regimento Interno do Conselho e demais legislações correlatas, 
 

Considerando a importância da padronização e da adequada 
apresentação funcional no ambiente de trabalho como 
instrumentos de identificação, segurança e higiene e a 
necessidade de zelar pelo cumprimento dos deveres funcionais e 
das normas internas no serviço público municipal, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 7/94; 
 
Considerando as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e da Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6), que 
tratam da proteção à saúde e segurança dos trabalhadores, 
inclusive por meio do fornecimento de vestimentas adequadas ao 
risco ocupacional; 

DELIBERA: 
Art. 1º Aprovar a padronização do uso de uniformes pelos servidores e 
empregados públicos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, como 
medida de organização, segurança e higiene no ambiente de trabalho. 
 
Art. 2º Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde que providencie:                    
I – A aquisição e distribuição dos uniformes de acordo com as funções 
específicas de cada categoria profissional; 
II – A substituição dos uniformes sempre que constatado desgaste, 
inadequação ou risco à higiene e segurança do trabalhador; 
III – A manutenção de controle sobre o fornecimento, uso e devolução dos 
uniformes, conforme normas administrativas internas. 
 
Art. 3º Determinar que as chefias imediatas de cada setor realizem o 
monitoramento sistemático do cumprimento das normas estabelecidas, 
notificando formalmente os casos de descumprimento à coordenação da 
Secretaria. 
 
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, 05 de maio de 2025. 
 

 
Paulo Henrique de Souza 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- 1 -- 1 -

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2024      
LICITAÇÃO Nº 17/2024 - Processo inexigibilidade Nº 2/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARITA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  FORNECEDORA DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDIMENTO DA
FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI COM VALOR DE REFERENCIA A TABELA
DE PREÇOS ANP REGIONAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato nº
7/2024 por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 09/05/2025 até 09/05/2026, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor de R$ 1.209.050,00 (Um Milhão, Duzentos e
Nove Mil e Cinqüenta Reais), conforme descrito na Cláusula do Contrato nº 7/2024
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão
dos quantitativos efetivamente prestados.

DATA DE ASSINATURA:  07/05/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 018/2025 

Processo nº 036/2025 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM MOTOR NOVO PARA TRATOR CORTADOR DE 
GRAMA MODELO TS142 HUSQVARNA (COM PEÇAS E SERVIÇOS INCLUSO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 26/05/2025 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 
Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 
Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 08 DE MAIO DE 2025 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 213, Fone (44) 3447-1298. 
CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/ e-mail: licitacoes@cmaltoparana.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2025 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, sediada na 
Praça Rui Barbosa, nº 213, centro, Alto Paraná - PR, nos termos da Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e normas vigentes especialmente a Resolução nº 08/2023 e suas alterações, bem 
como das exigências estabelecidas neste edital. 
 
OBJETO: Aquisição de Prismas (Placas) de mesa para Câmara Municipal de Alto Paraná. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 1.368,27 (mil e trezentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
Interessados em apresentar Propostas de Preços, poderão encaminhar até às 09 horas do 
dia 19 de maio de 2025. 
 
DOCUMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

- Proposta de Preços (Anexo I); 
- Declaração de ME e EPP (Anexo II), se enquadrado; 
- Declaração (Anexo III); 
- Consulta de Impedidos de Licitar disponível no sítio 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 
-  Contrato Social ou instrumento equivalente. 
 

A Proposta de Preços, juntamente com os documentos deverá ser enviada para o e-mail: 
licitacoes@cmaltoparana.pr.gov.br, ou presencialmente no protocolo geral da Câmara 
Municipal de Alto Paraná. 
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de preços e 
estiver em condições de habilitação. Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Alto Paraná, localizada na Praça Rui 
Barbosa, nº 213, Alto Paraná - PR, pelo fone (44) 3447-1298, ou e-mail 
licitacoes@cmaltoparana.pr.gov.br. 
Todos os anexos podem ser requisitados junto ao Departamento de Licitações ou obtidos 
no site http://www.cmaltoparana.pr.gov.br, Licitações - Dispensa de Licitação nº 01/2025. 

 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 08 de maio de 2025.  

 
 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
De 09/05/2025 às 8h 
Até 19/05/2025 às 09h 
Abertura 19/05/2025 às 10h 
Preferência: ME/EPP/EQUIPARADAS. 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: EXTIN EXTINTORES LTDA (CNPJ: 15.307.203/0001-00) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E RECARGA DE 
EXTINTORES, PARA ATENDER AS SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme a seguir: 
 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço.  
Unit. R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 RECARGA DE EXTINTOR 
PQS 4KG ABC 

EXTIN 
EXTINTORES UNIDADE 161 R$ 29,00 R$ 4.669,00 

2 EXTINTOR PQS 4KG ABC EXTANG UNIDADE 58 R$ 119,00 R$ 6.902,00 

3 TESTE HIDROSTÁTICO EM 
MANGUEIRA 1" 1/2x20M 

EXTIN 
EXTINTORES UNIDADE 8 R$ 22,00 R$ 176,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 11.747,00 
 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 8 de maio de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2024      
LICITAÇÃO Nº 4/2024 - Pregão Nº 4/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARITA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAVAGENS E LIMPEZA COMPLETA INTERNA E EXTERNA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL QUE ATENDE AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
– PR

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata nº
7/2024 por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 17/04/2025 até 17/04/2026, na forma do artigo 107 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 91.497,60 (Noventa e Um Mil,
Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta Centavos),  conforme descrito na Ata nº 7/2024
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão
dos quantitativos efetivamente prestados.

DATA DE ASSINATURA:  15/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso I do Art. 74, da Lei Federal 
14.133/21. 
 
Processo Administrativo nº 76/2025 
Processo Digital nº 705/2025 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 17/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de bilhetes de passagens, para 
atender os munícipes, conforme Lei 476/2021 de Benefícios Eventuais para atender as 
demandas do Departamento de Promoção Social; Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS. 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.01001 
 
 

 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso I do Art. 74, da Lei Federal 
14.133/21. 
 
Processo Administrativo nº 76/2025 
Processo Digital nº 705/2025 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 17/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de bilhetes de passagens, para 
atender os munícipes, conforme Lei 476/2021 de Benefícios Eventuais para atender as 
demandas do Departamento de Promoção Social; Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS. 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.01001 
 
 

 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso I do Art. 74, da Lei Federal 
14.133/21. 
 
Processo Administrativo nº 76/2025 
Processo Digital nº 705/2025 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 17/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de bilhetes de passagens, para 
atender os munícipes, conforme Lei 476/2021 de Benefícios Eventuais para atender as 
demandas do Departamento de Promoção Social; Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS. 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.01001 
 
 

 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso I do Art. 74, da Lei Federal 
14.133/21. 
 
Processo Administrativo nº 76/2025 
Processo Digital nº 705/2025 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 17/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de bilhetes de passagens, para 
atender os munícipes, conforme Lei 476/2021 de Benefícios Eventuais para atender as 
demandas do Departamento de Promoção Social; Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS. 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.01001 
 
 

 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 911/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE´S LOCAL/REGIONAL. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no 
dia 28/05/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COPA, 
COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. – Conforme Anexo I do Edital. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 911/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE´S LOCAL/REGIONAL. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no 
dia 28/05/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COPA, 
COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. – Conforme Anexo I do Edital. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
DECRETO Nº 30 de 08 de maio de 2025 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 205.527,06 
(Duzentos e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Sete Reais e Seis Centavos), para cobertura das 
seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.001 DIVISÃO DE SERVICO DE LIMPEZA PUBLICA  
15.452.0022.2013 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 78.880,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
3871 00943-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 14.172,40 
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.720,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
4681 00759-SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS - SCFV 
351,76 

4682 00763-FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS 
TUTELARES FT. 763 

10.361,12 

4683 00942-Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
(COVID-19) 

12.654,52 

4684 00944-Ações para Crianças e Adolescentes - Pandemia da SARS - 
COVID 19 

465,99 

4685 00951-Apoio e Fortal da Atuaç dos Conselhos Mun de Dir da Criança e do 
Adolescente do PR 

196,27 

 

 

   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5601 00499-Gestão do SUS - Federal 5,00 
09.002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA  
10.302.0008.2056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
6430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.720,00 
   
 TOTAL 205.527,06 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 167.320,00 
00759 SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV 350,76 
00763 FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES 

FT. 763 
10.351,12 

00942 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 12.654,52 
00943 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 14.157,40 
00944 Ações para Crianças e Adolescentes - Pandemia da SARS - COVID 19 464,99 
00951 Apoio e Fortal da Atuaç dos Conselhos Mun de Dir da Criança e do 

Adolescente do PR 
195,27 

 TOTAL 205.494,06 
 

b) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.01.0.1.03.05.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDO 

MUN SAUDE N A DO IVAI / FT. 499 
5,00 

1.3.2.1.01.0.1.05.06.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FIA 
SCFV / FT. 759  

1,00 

1.3.2.1.01.0.1.05.07.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FIA 
CONS TUTELAR / FT. 763 

10,00 

1.3.2.1.01.0.1.05.12.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FIA 
ATENCAOCCA - FT. 943 

15,00 

1.3.2.1.01.0.1.05.14.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FIA 
IMPACTO COVID - FT. 944 

1,00 

1.3.2.1.01.0.1.05.18.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FIA 
CMDCA - FT. 951 

1,00 

 

 

 TOTAL 33,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 08 de maio de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 015/2025-RH 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 049/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Carolina Marconi Warmling Garcia 
Emprego Público: Assistente Social  
Carga Horária: 30 (trinta) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 09/05/2025 
Data Final do Contrato: 13/06/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 4.762,82 (quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos) 
mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 050/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Patricia dos Santos 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 19/05/2025 
Data Final do Contrato: 18/08/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,72 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e dois centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 051/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Rubia Loraia Fratini 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 13/05/2025 
Data Final do Contrato: 12/08/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,72 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e dois centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Alto Paraná-PR., 07 de maio de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito - 18º Gestão Administrativa 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 016/2025-RH 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 052/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Sonia Aparecida Libório Moretto 
Emprego Público: Cuidador Residente  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 14/03/2024 à 14/03/2025 
Prorrogação do PSS: 15/03/2025 à 15/03/2026 
Data de Início do Contrato: 13/05/2025 
Data Final do Contrato: 12/05/2026 
Salário Contratual Inicial: R$ 1.954,09 (um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Alto Paraná-PR., 07 de maio de 2025. 

 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2025 - ID 93 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA:  ALLMA MOTOR COM. DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 25.240.778/0001-07 
OBJETO: Aquisição de Veículo tipo Van para uso do Departamento de Educação de Paraíso do Norte 
VALOR: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais) 
VIGENCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do Contrato 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 995-07.005.2096.10702.344905200000000   e                                   
997.07.005.2096.01028.34490520000000 

 

Paraíso do Norte, 05 de maio de 2025. 

 

 

. 
 

 
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
CONTRATANTE 

 

 
 

ALLMA MOTOR COM. DE VEÍCULOS LTDA 
Alessandro Toniello 

CONTRATADA 
 
 
 

  

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 

  

Camila Marinozi Ariosi 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 6.435/2025. 

SÚMULA: Designa servidores municipais para 
exercerem a gestão e fiscalização de 
convênio a ser firmado entre o 
Município de São João do Caiuá – Pr e 
a Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento do Estado do Paraná.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - ESTADO DO 
PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA,  no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear gestor e fiscal do convenio que tem por objeto apoio para 
aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, a ser firmado com a 
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná: 

§ 1º OSMARINA BATISTA DA SILVA SOUZA, portadora do CPF nº 
038.541.129-47, para exercer a gestão do convenio. 

§ 2º  JAIANE DE JESUS DE SOUZA, portadora do CPF nº 083.028.949-66, 
para exercer a função de Fiscal do Convenio. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

São João do Caiuá – Pr, 07 de Maio de 2.025 

 

____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA  

Prefeito Municipal 
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RESCISÃO PARCIAL D A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2025 - ID 48 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

A presente Rescisão Parcial da Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento das demandas do Poder Executivo Municipal., conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 3/2025 - REGISTRO 
DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizotto. 

Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrito no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, 
situado na Avenida Tapejara, nº 391, Centro - Paraíso do Norte/PR, com seu representante legal Marcos 
Aparecido da Costa. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Valor Unitário 
15 Bexigas em látex, cintilante, nº 7, pcte com 50 unidades de 

uma única cor. Cores a escolher. 
São Roque Un R$ 12,45 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de maio de 2025. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito 
 

 
 
 
 

SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
MARCOS APARECIDO DA COSTA 

Representante Legal 

  

 
EDNA MARIA CAPELARI 

Diretora do Departamento de Educação 
Gestora 

 
RAFAEL KEITH YONEYAMA 

Servidor Designado 
Fiscal do Contrato 

  
  

 
 
 
  

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 1 de 1 
  

RESCISÃO PARCIAL D A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2025 - ID 48 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

A presente Rescisão Parcial da Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento das demandas do Poder Executivo Municipal., conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 3/2025 - REGISTRO 
DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizotto. 

Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrito no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, 
situado na Avenida Tapejara, nº 391, Centro - Paraíso do Norte/PR, com seu representante legal Marcos 
Aparecido da Costa. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Valor Unitário 
15 Bexigas em látex, cintilante, nº 7, pcte com 50 unidades de 

uma única cor. Cores a escolher. 
São Roque Un R$ 12,45 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de maio de 2025. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito 
 

 
 
 
 

SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
MARCOS APARECIDO DA COSTA 

Representante Legal 

  

 
EDNA MARIA CAPELARI 

Diretora do Departamento de Educação 
Gestora 

 
RAFAEL KEITH YONEYAMA 

Servidor Designado 
Fiscal do Contrato 
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RESCISÃO PARCIAL D A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2025 - ID 48 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

A presente Rescisão Parcial da Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento das demandas do Poder Executivo Municipal., conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 3/2025 - REGISTRO 
DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizotto. 

Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrito no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, 
situado na Avenida Tapejara, nº 391, Centro - Paraíso do Norte/PR, com seu representante legal Marcos 
Aparecido da Costa. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Valor Unitário 
15 Bexigas em látex, cintilante, nº 7, pcte com 50 unidades de 

uma única cor. Cores a escolher. 
São Roque Un R$ 12,45 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de maio de 2025. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito 
 

 
 
 
 

SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
MARCOS APARECIDO DA COSTA 

Representante Legal 

  

 
EDNA MARIA CAPELARI 

Diretora do Departamento de Educação 
Gestora 

 
RAFAEL KEITH YONEYAMA 

Servidor Designado 
Fiscal do Contrato 

  
  

 
 
 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br- http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
                                                             PORTARIA Nº. 415/ 2025. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
                   Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, Salam Boulos 
Saad, matricula n° 1-971701, uma diária, em razão ao transporte de paciente.  
 
                   Parágrafo único O referido servidor, realizou o transporte para a cidade 
de Carlópolis – PR, com saída no dia 07/05/2025 as 01:00h e retorno no dia 
07/05/2025 as 23:50:00h. 
 
                   Art. 2° O valor total de uma diária autorizada é de R$ 479,36(quatrocentos 
e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 
 

                  Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 08 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 

 
 

CLAUDEMI
R JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770
963 
Dados: 2025.05.08 
10:36:19 -03'00'

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 416/ 2025 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
                  Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, Márcio 
Aparecido Ostette, matrícula n° 1-1083901. Uma diária, em razão ao transporte de 
paciente.  
 
                 Parágrafo único O referido servidor, realizou  transporte para a cidade de 
Curitiba -PR com saída no dia 07/05/2025 e retorno previsto no dia 08/05/2025 (saída 
22:00h, volta 23:00h). 
 
                 Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 719,05 (setecentos e dezenove 
reias reais e cinco centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

                 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 08 de Maio de 2025 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597
02770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277096
3 
Dados: 2025.05.08 
10:35:21 -03'00'
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                                                             PORTARIA Nº. 412/ 2025 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
                  Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, Márcio 
Aparecido Ostette, matrícula n° 1-1083901. Uma diária, em razão ao transporte de 
paciente.  
 
                 Parágrafo único O referido servidor, realizou transporte para a cidade de 
Carlópolis -PR com saída no dia 06/05/2025 e retorno no dia 07/05/2025 (saída 
01:00h, volta 02:15h). 
 
                 Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 479,36 (quatrocentos e setenta 
e nove reias reais e trinta e seis centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 
 

                 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 07 de Maio de 2025 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:597027709
63 
Dados: 2025.05.07 
11:00:06 -03'00'

JOSUE BARBOSA DE 
ANDRADE:6013867
0978

Assinado de forma digital 
por JOSUE BARBOSA DE 
ANDRADE:60138670978 
Dados: 2025.05.08 16:02:13 
-03'00'

JOSUE BARBOSA DE 
ANDRADE:6013867
0978

Assinado de forma digital 
por JOSUE BARBOSA DE 
ANDRADE:60138670978 
Dados: 2025.05.08 16:02:13 
-03'00'
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TERMO DE ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
(INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024) 

 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com 

sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 
sob N.º 517.803.569-00, com fundamento na Lei nº 14.133/21 e demais alterações, TORNA 
PÚBLICO o presente Termo Aditivo ao Edital de Chamamento Público nº 01/2024:  
 
DO OBJETO:   
 
 Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços médicos de urgência e 
emergência, na forma de plantões médicos, para atender as demandas dos pacientes na unidade básica 
de saúde e no hospital municipal nossa senhora das graças, bem como as especificações contidas no 
Anexo I.  
 
DAS ALTERAÇÕES: 
  
 Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente 
no que se refere à possibilidade de alteração dos contratos administrativos para melhor atendimento do 
interesse público, justifica-se a necessidade de atualização do valor referente ao Item 14 do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2024. 
 
 O valor originalmente fixado no edital para o referido item era de R$ 797.884,71 (setecentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos). No entanto, em razão 
da formalização de solicitação de aditivo contratual, cuja pertinência foi devidamente analisada pela 
Administração, e considerando a necessidade de ampliação dos serviços inicialmente pactuados, faz-se 
necessária a alteração do valor, que passará a ser de R$ 1.214.682,21 (um milhão, duzentos e quatorze 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos). 
 
A presente alteração encontra amparo no art. 124, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a 
modificação dos contratos administrativos quando necessária para: 
 
Adequação dos valores em razão de acréscimo quantitativo do objeto contratado; 
 
Necessidade de modificação para melhor adequação técnica aos seus objetivos. 
 
 
 O reajuste ora proposto visa suprir as demandas da Secretária Municipal de Saúde haja vista 
que os serviços destinados a população visam assegurar a plena execução do objeto contratual, 
garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços, em consonância com os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, interesse público e da continuidade do serviço público, previstos na 
mencionada legislação. 
 
 Desta forma, a Administração Pública formaliza e justifica a alteração do valor do Item 14 do 
Chamamento Público nº 01/2024 para R$ 1.214.682,21 (setecentos e noventa e sete mil, oitocentos e  
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oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), assegurando a regularidade do procedimento e o 
atendimento pleno das demandas identificadas no curso da execução contratual. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Dotações 
Exercício da 

despesa 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 100-4 
12.023-5 

07.002.10.302.0008.2032 1018 3390390000 Do Exercício 

OBS: A dotação orçamentária acima se refere a data de 07 de Maio de 2025, tendo como saldo R$ 
444.988,28 (Quatrocentos e quarenta e quatro reais novecentos e oitenta e oito reais e vinte e oito 
centavos. 
 
DA MOTIVAÇÃO:  

Conforme a solicitação encaminhada a este departamento pela Secretária Municipal de Saúde a 
mesma atestou o seguinte: A presente solicitação justifica-se diante da necessidade de alteração no 
quantitativo de plantões, considerando o aumento expressivo da demanda de atendimentos médicos e a 
necessidade de garantir a continuidade dos serviços assistenciais prestados à população. Ressalta-se 
que os valores unitários por plantão permanecerão inalterados, conforme estabelecido pela legislação 
municipal vigente. 

As empresas atualmente credenciadas têm desempenhado suas funções com eficiência e 
comprometimento, sendo essenciais à manutenção da escala médica, especialmente nos casos de 
férias, afastamentos, licenças e demais ausências legais dos servidores efetivos. A realidade do quadro 
atual conta com apenas cinco médicos efetivos, com carga horária de 20 horas semanais, totalizando 
100 horas semanais. Entretanto, a demanda mínima do Hospital é de 168 horas médicas semanais, 
além de 40 horas semanais na UBS, o que demonstra clara insuficiência da carga horária efetiva 
disponível. 

Apesar das tentativas anteriores de provimento de cargos por meio de concurso público e 
Processo Seletivo Simplificado nos anos de 2021 e 2022, não houve êxito na contratação de 
profissionais para a carga horária de 40 horas, conforme registrado nos memorandos nº 006/2021 e nº 
011/2021. Isso se deve, em grande parte, à disparidade salarial entre cargos de 20h e 40h. 
Posteriormente, novas solicitações foram feitas para criação de vagas de 20h, conforme memorandos 
nº 047/2022 e nº 059/2023. 

Atualmente, temos uma média de 3.000 atendimentos médicos mensais, especialmente 
agravados nos últimos cinco meses pela epidemia de dengue. Essa demanda exige a presença mínima 
de dois médicos em tempo integral na UBS e um médico em regime de plantão no hospital, o que não 
pode ser suprido apenas pelos servidores efetivos. 

Destacamos que os plantões são distribuídos de forma equitativa entre as empresas 
credenciadas, respeitando a disponibilidade de cada uma.  
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Informamos, por fim, que a presente solicitação foi submetida e aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saúde, conforme registrado na Ata nº 270, de 30 de abril de 2025, a qual segue anexa 
para ciência e providências. 

DOS CONTRATOS DECORRENTES DESTE CHAMAMENTO PÚBLICO:  
 

Aplicam-se tais alterações a todos os contratos vigentes e/ou posteriormente 
decorrentes/cadastrados neste Chamamento Público nº 01/2024, condicionados à manutenção dos 
requisitos deste credenciamento (requisitos de habilitação).  
 
DA RATIFICAÇÃO:  
  
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do EDITAL ora aditado, no que não 
conflitarem com o que se estabelece no presente TERMO ADITIVO, que àquele se integra, formando 
um todo único e indivisível para todos os fins de direito e assim produzir seus devidos e legais efeitos.  
 
DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA: 
  
 Este TERMO ADITIVO entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à 
publicação em extrato no Diário Oficial do Município, nos moldes da Lei n°14.133/21.  
  

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 08 de Maio de 2024. 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ-PR 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

TESTEMUNHA:   
 
Nome: ___________________ 
CPF:  
 
TESTEMUNHA:  
 
Nome:____________________  
CPF:  
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 009/2025 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI FEDERAL N º 
8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) E LEI MUNICIPAL N° 
491/2020. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações de 08 de maio de 2025, e: 

 
CONSIDERANDO a adequação do atendimento ao seviço de 

acolhimento familiar dentro das normativas federais: Estatuto da Criança e 
do Adolescentes, da Lei Municipal N° 491 /2020, que institui o Programa 
Familia Acolhedora no Municipio de Mirador. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - INSCREVE, junto ao Conselho Municipal dos Direito da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, cito o PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA do 
município de Mirador-PR, no período de 24 meses, podendo ser revogado em 
qualquer momento.  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 08 de maio de 2024. 
 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 008/2025  

 
INSCREVE O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL A ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE 
ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC), 
DESENVOLVIDO ATRAVÉS DA EQUIPE 
TÉCNICA DA PSE – PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Reunião realizada em 08 
de maio de 2025, e: 

 
CONSIDERANDO a Lei. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 0102/2010, Artigo 4º que dispõe sobre a 
competência do CMDCA para autorização prévia para criação de Programas 
e serviços de atendimento dos direitos da Criança e Adolescente, e firmar 
consórcios e convenios com Entidades e Serviços Governamentais e Não 
Governamentais; 

 
CONSIDERANDO a Resolução n° 71 do CONANDA de 10 de junho de 2001, 
que dispõe sobre o registro de entidades não governamentais e da inscrição 
de programas de proteção e sócio- educativo das governamentais e não 
governamentais de atendimento no CMDCA e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA Nº 233, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2022 que estabelece diretrizes e parâmetros de atendimento 
socioeducativo às adolescentes privadas de liberdade no Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE). 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), desenvolvido através da equipe 
Técnica da PSE – Proteção Social Especial. No periodo de 24 meses, 
podendo ser revogado em qualquer momento. 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 08 de maio de 2024. 
 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Reunião extraordinária 
realizada em 05 de junho de 2024, as 8:45 horas, e: 

 
resolve emitir COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO para: 

 
Nome: PSE: Proteção Social Especial 

Natureza: Governamental 
Endereço: Av. Guaíra 154, anexo ao CRAS 
Telefone: 44 34348016 

Email: pse@mirador.pr.gov.br 
Descrição do 

Serviço: 
Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento 
de Medida Sócioeducativa nas modalidades de Liberdade 
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) 
 

Capacidade de 
atendimento: 

10 

Número da 
inscrição: 

003/2024 

Validade da 
inscrição: 

05/06/2025 

 
Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 010/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
aprovação do Projeto Político-
Pedagógico e do Regimento 
Interno das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto 
no município de Mirador. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações de 05 de maio de 2025, por maioria 
absoluta de seus membros, resolve: 
CONSIDERANDO a responsabilidade do município na execução das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto – Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 
Serviços à Comunidade (PSC), conforme previsto nos artigos 112 e 117 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO a necessidade de organização e regulamentação dos 
serviços destinados à execução das medidas socioeducativas, com base nos 
princípios da proteção integral, responsabilização com oportunidades de 
integração social e garantia de direitos; 
CONSIDERANDO a apresentação e análise técnica do Projeto Político-
Pedagógico (PPP) e do Regimento Interno das Medidas Socioeducativas pela 
equipe técnica da PSE; 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Projeto Político-Pedagógico e o Regimento Interno do 
Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (Liberdade Assistida e 
Prestação de Serviços à Comunidade) do Município de Mirador, conforme 
documentos apresentados pela equipe técnica da Proteção Social Especial, no 
período de 24 meses, podendo ser revogado em qualquer momento. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
___________________________________     

 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 
Presidente do CMDCA 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 493/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022  
4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2022  

 
O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, n.º 934, Centro - CEP 87.780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o 
Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n 930.047-3 e CPF 
n 464.266.989-20, residente à Rua Casimiro de Abreu, nº 60 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
adiante firmado e de outro lado, e a empresa F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E INTERNET 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, localizado a Avenida Tapejara, nº 306 – Centro, no Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP 87.780-00, inscrita no CNPJ 34.878.361/0001-57 e IE 
90901015-25, neste ato representado por sua sócia administradora, a Sra. Priscila Benati Gonçalves 
Matsuda, brasileira, casada, portadora do CPF n.º 064.250.749-06 e da Cédula de Identidade RG nº 
12.497.032-6/SSP/PR, residente a Avenida Antônio Tormena, nº 2.366, Andar 01 - Centro, no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná - CEP 87.820-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam 
e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei Federal 
123/2006 e demais legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 28/2022, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA que passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa especializada na instalação e manutenção de pontos de internet por meio de link 
de acesso à internet banda larga via fibra óptica com funcionamento 24 horas por dias, sete dias por semana; 
com fornecimento de equipamentos e acessórios em comodato para acesso à rede mundial de computadores 
para utilização livre dos munícipes de Paraíso do Norte em diversos espaços públicos. 

Item Produto Un.    Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Praça Seringueira - ponto de internet 

com os seguintes equipamentos em 
comodato: roteador unifi outdoor 
ac/dual band - até 100 acessos 
simultâneos com link de 200mb. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 160,00 1.920,00 

2 Praça Italiana - ponto de internet 
com os seguintes equipamentos em 
comodato: roteador unifi outdoor 
ac/dual band - até 100 acessos 
simultâneos com link de 200mb. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 160,00 1.920,00 

3 Praça Japão - ponto de internet com 
os seguintes equipamentos em 
comodato: roteador unifi outdoor 
ac/dual band - até 100 acessos 
simultâneos com link de 200mb. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 160,00 1.920,00 

4 Praça Vila Santa Terezinha - ponto 
de internet com os seguintes 
equipamentos em comodato: 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 

12 160,00 1.920,00 
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 28/2022  

Página 2 de 3 
 

roteador unifi outdoor ac/dual band - 
até 100 acessos simultâneos com 
link de 200mb. 

ac/dual 
band 

5 Praça Ouro Verde - ponto de internet 
com os seguintes equipamentos em 
comodato: roteador unifi outdoor 
ac/dual band - até 100 acessos 
simultâneos com link de 200mb. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 160,00 1.920,00 

6 Centro de Saúde Municipal - UPA - 
ponto de internet com os seguintes 
equipamentos em comodato: 
roteador unifi outdoor ac/dual band - 
até 100 acessos simultâneos com 
link de 200mb. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 160,00 1.920,00 

7 Praça Santos Dumont - ponto de 
internet com os seguintes 
equipamentos em comodato: 02 
roteadores unififi outdor/indoor 
ac/dual band - até 200 acessos 
simultâneos com link de 300 mb. 
Dentro deste pacote de valor a 
empresa disponibilizará estrutura de 
internet para festas com até 1.000 
acessos simultâneos, duas vezes ao 
ano até 4 dias de festas) para tal 
serviços a prefeitura solicitará com 
30 dias de antecedência. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 200,00 2.400,00 

8 Lago Leste - ponto de internet com 
os seguintes equipamentos em 
comodato: 02 roteadores unififi 
outdor/indoor ac/dual band - até 200 
acessos simultâneos com link de 300 
mb. Dentro deste pacote de valor a 
empresa disponibilizará estrutura de 
internet para festas com até 1.000 
acessos simultâneos, duas vezes ao 
ano até 4 dias de festas) para tal 
serviços a prefeitura solicitará com 
30 dias de antecedência. 

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 200,00 2.400,00 

9 Capela Mortuária - ponto de internet 
com os seguintes equipamentos em 
comodato: 02 roteadores unififi 
outdor/indoor ac/dual band - até 200 
acessos simultâneos com link de 300 
mb.  

Mes Ubiquiti 
unifi 

outdoor 
ac/dual 
band 

12 200,00 2.400,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao contrato o valor total de R$ 18.720,00 (Dezoito mil quinhentos e vinte reais) em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais). 

§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal 
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, observado o 
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cumprimento integral das disposições contidas no edital de licitação, através de depósito na conta corrente 
da licitante (preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal ou Boleto Bancário). Toda e 
qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão da Ordem de Compra, (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal constará na Ordem de Compra). 

§ 3º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
• 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.40 
• 09.002.0015.0452.0014.2069.333.90.40 
• 03.001.1041.2200.0073.2007.333.90.40 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência por mais 12 (doze) meses 17/04/2025 a 17/04/2026 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

         F.H. Matsuda Monitoramento e Internet Ltda 
         CNPJ 34.878.361/0001-57 

CONTRATADA 
Priscila Benati Gonçalves Matsuda 

 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretora do Departamento de Administração 

Gestor do Contrato 

Acelino José Cardoso da Silva 
Coordenador da Central de Processamento de Dados 

Fiscal do Contrato 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DIGITAL Nº 708/2025 - APENSADO PROC. DIGITAL 810/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025 

2º EDITAL RETIFICADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s - REGIONAL 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que o Processo licitatório na modalidade 
Pregão na forma eletrônica foi RETIFICADO, e que terá abertura nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto 
Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 30/05/2025 – às 08h30min. 
ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
ESPECIAIS PARA CRIANÇAS E ADULTOS – CONFORME ANEXO I. O Processo será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Administração do Município, denominado Condutor. O edital e seus anexos retificados e 
Termo de Referência Retificado estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma eletrônica  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 08 de maio de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito  

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

CLASSIC - 2016, BRANCO, 
COMPLETO, AIRBAG, + ABS 
R$ 33.900,00 - FONE 44 
99917-0588
________________________________
CRUZE LT - 2019, CINZA, 
FLEX, AUT. ÚNICO DONO, 
APENAS R$ 84.990,00. FONE: 
44 99917-0588.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
FORD KA SE - 2020/2021 
- BRANCO - R$ 51.990,00 - 
FONE (44) 99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 99917-0588.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.
________________________________
POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 + 
60 X 990,00 - FONE 44 99917-
0588.


